
05/11/2020 SEI/MCTI - 5945239 - Decisão

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6685682&infra_sis… 1/12

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

Processo nº: 01205.000245/2020-55

 

Referência: Tomada de Preços nº 01/2020 - Contratação de empresa especializada, para Execução
de OBRA DE ENGENHARIA DE REFORMA DE TELHADOS com área de 3.520,10 m², em prédios
localizados no Campus de Pesquisa do MPEG em Belém-PA, mediante o regime empreitada por preço
global.

 

Interessado: Museu Paraense Emílio Goeldi

 

Requisitante: Núcleo de Engenharia e Arquitetura - NUENA

 

Assunto: ANÁLISE DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020.

 

À Diretoria do MPEG,

 

Senhora Diretora,

 

Esta CPL informa que, foram recebidos para apreciação os Recursos das empresas:  PHAZ
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI  (SEI nº 5942773)  e  MASOLLER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI (SEI nº 5942765). Preliminarmente informamos que, ambos recursos foram recebidos dentro do
prazo es�pulado.

 

1. DOS RECURSOS:

1.1 Em síntese, o recurso apresentado pela empresa PHAZ CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI  menciona que:

apesar de tê-la habilitado corretamente, a CPL declarou equivocadamente que a sua
proposta SERÁ desclassificada do certame, por supostamente não atender de forma
específica ao item 9.1.2 do edital, ou seja, em face da apresentação, sem assinatura, do
documentação correspondente à Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
Impeditivo da Habilitação, e que representa um dos documentos indicados no Edital como
- Declarações Complementares, conforme destacado no documento contendo análise e
decisão da CPL sobre a habilitação.
a própria CPL consignou, conforme ao norte destacado, que a empresa recorrente
ATENDEU as disposições referentes à habilitação por apresentar qualificação jurídica,
fiscal e econômico-financeira, pelo que a indicação de possível desclassificação de sua
proposta, unicamente, por ausência de assinatura, sendo que o próprio documento em si,
foi devidamente apresentado, se mostra totalmente desarrazoada e indica possível prática
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de um formalismo exacerbado e desnecessário, se considerarmos que a licitação busca a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Apesar da ausência da assinatura no documento supramencionado, verifica-se que o
documento em si, foi devidamente apresentado pela recorrente juntamente com as outras
Declarações Complementares indicadas no item 9.1.2 do Edital, razão pela qual não
pode prosperar o entendimento apresentado por essa r. CPL.
O mesmo documento (Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da
Habilitação) foi apresentado pela recorrente juntamente com os demais documentos
constantes do envelope de habilitação (fl. 64), estando este devidamente assinado pelo
seu representante legal da empresa, e cujo documento foi aceito por essa r. CPL que,
inclusive, declarou à recorrente habilitada para o certame em questão, pelo que entende-
se que a finalidade da norma foi observada, neste particular.
Portanto, a declaração dessa r. CPL de possível inobservância do item 9.1.2 do Edital por
parte da recorrente não pode prosperar, até por consequência lógica da existência do
mesmo documento, devidamente assinado e acostado ao envelope de habilitação (fl. 64),
inclusive, porque foi apresentada toda documentação necessária de habilitação e outras
pertinentes ao certame, as quais se encontram devidamente anexas aos autos, em total
cumprimento ao Edital do certame, não havendo que se falar em desclassificação por tal
motivo.
Deve-se observar, ainda, que a falta da assinatura não interferiu no conteúdo do
documento apresentado, se tratando de um mero erro simples que poderia ser facilmente
adequado, preservando-se a proposta.
Não se discute que eventuais previsões do edital devem ser respeitadas integralmente sob
pena de gerar distorções e frustrar o caráter competitivo do certame. No entanto, o
excesso de formalismo em questões de fácil constatação, como no caso dos presentes
autos, não pode desclassificar concorrente que preenche os demais requisitos exigidos.
Por fim pede pelo provimento do presente Recurso Administrativo para que a proposta
da empresa PHAZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI, seja devidamente
analisada, não sendo admissível sua desclassificada pelas razões destacadas no
documento de análise e decisão de habilitação dessa r. CPL, nos termos da
fundamentação ao norte destacada.

 

1.2 Em síntese, o recurso apresentado pela empresa MASOLLER CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI menciona que: 

a empresa WM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP: no contrato social está com
valor de R$ 2.000.000,00 diferente da Certidão CREA no valor de R$ 3.000.000,00.
a empresa WSM COMÉRCIO E SERIÇO EIRELI-ME: não apresentou declarações.
Balanço Patrimonial não está registrado na Junta Comercial.
a empresa VERTICAL ENG. CONSTRUÇÃO EMP. LTDA: Termo de compromisso sem
assinatura. Termo de recursa vistoria sem assinatura.
a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA: Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. Não apresentou o ART das CAT item
7.9.3 do edital.
a empresa TEN TAVARES ENERGIA CONS. EIRELI: apresentou CAT com numeração da
ART diferente.
a empresa STEC SANAEMANTO TEL. ELETRICIDADE E CONSTRUÇÃO:  não
apresentou inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica. Não apresentou inscrição
no cadastro de contribuintes municipal. Não apresentou termo de compromisso. Não
apresentou notas explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei
6404/76.
a empresa SAGA ENGENHARIA LTDA: Identidade não autenticada. Não apresentou
notas explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. Não
apresentou o ART das CAT item 7.9.3 do edital.
a empresa RMH ENGENHARIA: não apresentou as alterações contratuais.
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a empresa POTERE ENGENHARIA LTDA: Identidade não autenticada. O documento
com índices financeiros não está assinado pelo Wellington Vieira da Costa. A empresa
apresentou CAT  com numeração diferente das ART.
a empresa PLAQUE CONSTRUTORA LTDA: A empresa não apresentou alterações
contratuais. Não apresentou notas explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art.
176 da lei 6404/76. A empresa apresentou CAT  com numeração diferente das ART. Não
apresentou as declarações do item 7.9.6.1 e item 7.9.7.1
a empresa PILASTRA PROJ. E CONSTRUÇÕES LTDA:  Não apresentou as alterações
contratuais. Não apresentou notas explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art.
176 da lei 6404/76.
a empresa PHAZ CONSTRUÇÕES EIRELI: No credenciamento: a declaração de
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação está sem assinatura.
a empresa P A PIRAJA CONST. DE EDIFICIOS EIRELI:  O alvará de funcionamento
está fora da validade. Não apresentou notas explicativas do balanço patrimonial conf. §
4º do art. 176 da lei 6404/76.
a empresa OURO NORTE CONSTRUÇÕES EIRELI: Sistema integrado de administração
tributária - inscrição municipal não está assinada. Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.
a empresa MZ CONSTRUÇÃO ADM. DE OBRA LTDA: Não apresentou notas
explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. Não apresentou
o ART das CAT item 7.9.3 do edital.
a empresa MULTILINK ENGENHARIA EIRELI: Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. Não apresentou declaração
formal que disporá das instalações aparelhamento pessoa e técnico para execução do
contrato.
a empresa LITHIUM CONSTRUÇÕES SERV. LTDA: Não apresentou declarações
complementares fora do envelope. Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. Identidade do representante e do
engenheiro não estão reconhecidas.
a empresa KL CONSTRUTORA EIRELI:  Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. A empresa apresentou CAT  com
numeração diferente das ART.
a empresa JNS SAARAZIN CONSTRUÇÃO EIRELI:  Não apresentou notas explicativas
do balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.    A empresa apresentou
CAT  com numeração diferente das ART.
a empresa IMPERCON EIRELI: Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  A empresa apresentou CAT  com
numeração diferente das ART e estão em nome diferentes dos engenheiros.
a empresa IGAWA & CIA LTDA: Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  Não possui em seu acervo técnico
trabalho com cobertura e nem com telha termo acústica.  Não apresentou certidão do
engenheiro.
a empresa F. DE SOUZA PAIXÃO LTDA:  não apresentou declaração de proposta
independente fora do envelope. Não apresentou notas explicativas do balanço patrimonial
conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.
a empresa EXEL SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA: Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  
a empresa ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA:  Suas declarações não estão
assinadas.
a empresa ECO ENGENHARIA LTDA: apresentou certidão judicial cível positiva.
a empresa CONTINENTAL SERVIÇOS DE CONST. EIRELI:  Não foi apresentado as
alterações contratuais. A empresa apresentou CAT 179926/2019, ART PA20190434128
em nome de engenheiro civil Adelson Silva Nascimento, e ART  em nome de outro
engenheiro sr. Genivaldo Ferreira Rocha ART PA20190434927.
a empresa CONSTRUTOTA VOLPI PARÁ LTDA: Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  O alvará de funcionamento
está fora da validade. FIC apresentada está emitida há mais de 05 anos.
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a empresa CONSTRUTORA ENERGEO LTDA:  Não apresentou suas declarações fora do
envelope. Não apresentou o ART das CAT item 7.9.3 do edital.
a empresa CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA:  Não apresentou o ART das CAT item
7.9.3 do edital.
a empresa CONSTRUTORA 4MX LTDA:  Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  Não apresentou o ART das CAT item
7.9.3 do edital. Certidão municipal vencida em 2018. FIC emitida em 2017.
a empresa CONSTRUTORA MAGUEN LTDA: Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  Não apresentou o ART das
CAT item 7.9.3 do edital. 
a empresa CIRIO CONSTRUOTRA E SERVIÇOS LTDA: apresentou certidão judicial
cível positiva.
a empresa CASANOVA CONSTRUTOA EIRELI:  Não apresentou notas explicativas do
balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.   
a empresa ATLAS CONST. E INCOROPORADORA LTDA:  Não apresentou notas
explicativas do balanço patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.   
a empresa AMAZONTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA: a empresa esta impedida de
participar de licitações pelo SICAF.   Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76. 
a empresa ALPHA SERVICE EIRELI:  Não apresentou notas explicativas do balanço
patrimonial conf. § 4º do art. 176 da lei 6404/76.  Não apresentou o ART das CAT item
7.9.3 do edital.
a empresa AGNELO CONSTRUÇÕES EIRELI:  documento de identidade não está
reconhecido. Não apresentou o ART das CAT item 7.9.3 do edital.

 

2. DAS CONTRARRAZÕES:

Esta CPL informa que, foram recebidos para apreciação as Contrarrazões das empresas: 
CASA NOVA CONSTRUTORA EIRELI (SEI nº 5942776), RMH ENGENHARIA LTDA  (SEI nº 5945193), MZ
CONSTRUÇÃO DE OBRAS LTDA (SEI nº 5952742), ALPHA SERVICE SERVIÇOS EIRELI (SEI nº 5959128),
AMAZONTECH ENGENHARIA E TECNOCLOGIA LTDA (SEI nº 5959922), CONSTRUTORA ENERGEO LTDA
(SEI nº 5959977) e P.A. PIRAJÁ CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS (SEI nº 5959981). Preliminarmente
informamos que, todas as contrarrazões também foram recebidas dentro do prazo es�pulado.

2.1 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa CASA NOVA CONSTRUTORA
EIRELI informa que: 

Nos documentos de Habilitação apresentado por esta empresa, na folha de numero 44,
consta as notas explicativas do balanço, não procedendo o questionamento da empresa
Masoller.

2.2 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa RMH ENGENHARIA
LTDA informa que: 

esclarecer à empresa Massoler Construções e Serviços Eireli que, com relação ao
alegado equivocadamente, sobre o subitem 7.6.6 Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;(Grifo nosso)
a empresa RMH Engenharia Apresentou nos documentos de Habilitação, como solicitado
no subitem acima, a Alteração Contratual Consolidada.

2.3 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa MZ CONSTRUÇÃO DE OBRAS
LTDA informa que: 

Consta na página 24 até a 25 dos documentos apresentados pela empresa MZ Construção
e Administração de Obra Ltda
a CAT nº 0720190000656 demonstra e/ou indica a ART nº 0720150044956 do referido
atestado de capacidade técnica.
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2.4 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa ALPHA SERVICE SERVIÇOS
EIRELI informa que: 

a recorrente MASOLLER CONSTRUÇÕES interpôs recurso, alegando, de forma
falaciosa, que o balanço financeiro da Recorrida não está acompanhado das notas
explicativas está em desacordo com a lei, bem como que os documentos a título de
capacidade técnica, não está acompanhado da ART.
A publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras está prevista no § 4º do
artigo 176 da Lei 6.404/1976 (Lei das S/A), adiante transcrito: "as demonstrações serão
complementadas por Notas Explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações
contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do
exercício". 
Contudo, tal exigência é adstrita às sociedades por ações, reguladas pela lei 6.404/1976,
não sendo obrigatória para as demais sociedades, por falta de previsão legal nesse
sentido.
A única lei no ordenamento jurídico brasileiro que exige a complementação das
demonstrações contábeis com notas explicativas é a Lei nº 6.404/76, supramencionada,
não podendo sua normatização ser aplicada por extensão às demais sociedades, sem
previsão legal expressa nesse sentido.
Assim, se não há lei exigindo notas explicativas nas demonstrações contábeis para todas
as sociedades, existindo somente previsão quanto às sociedades por ações, não pode
resolução estabelecer tal obrigatoriedade, por ofensa ao princípio da legalidade. [...]
Conforme se depreende do edital (item 7.8.2 e 7.8.3), exigiu-se tão somente a
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social.
Assim, a exigência de notas explicativas a fim de complementar as demonstrações
contábeis é demasiadamente excessiva, e não consta expressamente do instrumento
convocatório.
A Recorrida em atenção ao item 7.9.3 apresentou um atestado de capacidade técnica
acompanhado da CAT nº 431929/2018 contendo todas exigências contida no Edital,
inclusive com todas informações, inclusive o Número da ART.
O atestado apresentado é válido e idôneo, e atendem ao exigido no edital vejamos:
FLORIDA CLEAN POWER DO AMAPA LTDA Objeto: CONSTRUCAO DE GALPOES
CONTIGUOS EM ESTRUTURA METALICA, COM PISO EM CONCRETO DE ALTA
RESISTENCIA E ESCRITORIO ANEXO, PARA IMPLANTACAO DE UNIDADE DE
AUTO PRODUCAO DE ENERGIA ELETRICA E UNIDADE DE APROVEITAMENTO
DE REJEITO DE BIOMASSA PARA PRODUCAO DE BRIQUETES (LENHA
ECOLOGICA). CAT Nº 431929/2018 ART Nº 00014105139470005704
Destacamos que as razões recursais transcritas acima são infundadas, sendo perceptível
o desespero da recorrente, em obter através dos argumentos falhos em seu recurso, e em
face ao desespero como é notado nas afirmações proferidas, onde a recorrente demonstra
por mais de uma vez o desconhecimento da documentação prevista no edital bem como a
apresentada pela empresa recorrida, tentando distorcer os fatos.
Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras presunções, ilações e
indícios, no mais das vezes, fundados em informações inverídicas, organizadas fora do
contexto ou pinçadas à conveniência dos interesses da Recorrente.

2.5 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa AMAZONTECH ENGENHARIA E
TECNOCLOGIA LTDA informa que: 

RECURSO apresentado pela Licitante MASSOLER, em suma, esta alega que: A
AMAZONTECH estaria impedida de participar de licitações pelo SICAF, e que não teria
apresentado notas explicativas do balanço patrimonial.
Com relação a argumentação que a AMAZONTECH estaria impedida de licitar pelo
SICAF: Informamos que esse fato já foi esclarecido perante a CPL, através de diligência
solicitada durante a fase de analise dos documentos de habilitação, queremos acreditar
que talvez a nobre Concorrente não tenha se atentado para os esclarecimentos prestados
pela AMAZONTECH sobre a questão do possível impedimento no SICAF, pois não teria
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visto nossa manifestação em resposta ao Pedido de Diligência pela CPL sobre essa
questão que já foi esclarecida.
2º - Quanto a questão da exigência de notas explicativas do balanço, Nobre julgadora, o
balanço apresentado pela AMAZONTECH ENGENHARIA é composto de: Balanço
Patrimonial, Demonstrações Contábeis do Resultado, Índices do Balanço, Recibo de
Entrega de Escrituração Contábil Digital, Declaração, bem como, está acompanhado da
Certidão de Regularidade do Contador.
Nosso balanço apresentado atende os índices exigidos e reúne todas as informações
solicitadas no edital, o que possibilita verificar que temos condições financeiras para
executar os serviços objeto da presente licitação.
Conforme subitem 7.8.4 do edital, ainda que nossos índices fossem inferiores a 1,
deveríamos comprovar possuir “(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10%
(dez por cento) do valor total estimado da contratação”. O que foi também plenamente
atendido pela AMAZONTECH, pois apresentamos o Contrato Social Consolidado, onde
possuímos capital social de R$ 600.00,00 (seiscentos mil reais).
A publicação de notas explicativas às demonstrações financeiras está prevista no § 4º do
artigo 176 da Lei 6.404/1976 (Lei das S/A), adiante transcrito: "as demonstrações serão
complementadas por Notas Explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações
contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do
exercício". 

2.6 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa CONSTRUTORA ENERGEO
LTDA informa que: 

as declarações fora do envelopes descumprindo item 9.1.2 do edital: conforme vistas ao
processo foi verificado que houve lapso da CPL no ato de digitalização  do
credenciamento desta recorrente, uma vez, que ao digitalizar a CPL deixou de digitalizar
suas declarações complementares que se faziam juntadas ao processo, pendencia esta que
já foi sanada pela CPL, desta forma, a empresa Construtora Energeo não descumpriu o
item 9.1.2 do edital.
não apresentou o ART das CAT descumprindo o item 7.9.3 do edital:  foi identificado na
folha 103 (numeração da empresa)  e 201 (numeração digital PDF) o registro da ART do
CAT 151684/2017, desta forma, a empresa Construtora Energeo não descumpriu o item
7.9.3.
face o exposto requeremos o indeferimento dos questionamentos da empresa Masoller.

2.7 Em síntese as contrarrazões apresentadas pela empresa P.A. PIRAJÁ CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIOS informa que: 

a empresa Masoller Construções alega que apresentamos alvará de funcionamento fora
da validade: o edital do presente certame licitatório não exigiu a apresentação de alvará
de funcionamento e sim prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal conf.
item 7.7.5. 
apresentamos o alvará por constar nele o numero de inscrição municipal de nossa
empresa e comprovar desta maneira que a mesma possui cadastro na fazenda municipal. 
faz-se lembra que o edital não exige se a empresa está com alvará na validade e sim e a
empresa possui inscrição municipal.
o edital desta licitação não exige a apresentação de notas explicativas do balanço
patrimonial. conforme item 7.8.2 exige apenas Balanço patrimonial e demonstração
contábeis do ultimo exercício social.
as notas explicativas não são consideradas demonstrações contábeis, mas sim um
complemento destas, conforme art. 176 §4º da Lei 6.404/76. Sendo desta forma as notas
explicativas não possuem caráter obrigatório, e sim complementar caso a empresa em
questão tenha a necessidade de emiti-las, o que não é o caso de nossa empresa.

 

3. ANÁLISE DOS RECURSOS :
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3.1 Inicialmente informamos que o Núcleo de Engenharia e Arquitetura (NUENA) emi�u
Memorando (SEI nº 6004767),  onde expõem sua análise acerca dos elementos de Qualificação Técnica
do certame. 

 

3.1 Do recurso da PHAZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI :

Em relação à alegação que a empresa PHAZ CONSTRUÇÕES EIREILI, que por ausência
de assinatura no documento supramencionado, sendo que a declaração de fato
superveniente impeditivo da habilitação, foi devidamente apresentada junto com
documentos de Habilitação, demonstra decisão desarrazoada e indica possível prática de
um formalismo exacerbado e desnecessário, se considerarmos que a licitação busca a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, assim esta CPL julga como
procedente tais razões recursais, pois verificamos que o documento em si, foi
devidamente apresentado pela recorrida juntamente com os documentos de Habilitação,
estando este devidamente assinado pelo representante legal da empresa, e cujo documento
foi aceito pela CPL que, inclusive, declarou à recorrida habilitada para a presente
licitação.

 

3.2 Do recurso da MASOLLER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI :

Em relação á alegação de que algumas licitantes estão com documento de Regularidade
Fiscal vencido ou que apresentaram a Ficha de Inscrição Cadastral emitidas há
muito tempo, esta CPL julga como improcedente tais razões
recursais. Primeiramente, o item 9.14 do edital prevê que empresas enquadradas como
ME ou EPP terão prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularizar-se após julgamento das
propostas. Segundo, ressalta-se que em nenhum ponto do edital foi solicitado a
apresentação de folha de FIC da licitante, assim é irrelevante se o documento apresentado
é recente ou antigo.

Em relação á alegação que algumas licitantes estariam com Alvará de Funcionamento
vencido, esta CPL julga como improcedente tal razão recursal, pois o item 7.7.5 do
edital  da TP nº 01/2020 não exigiu a apresentação de alvará de funcionamento, mas sim
prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal. Aproveitamos para esclarecer
que esta prova é possível pela apresentação de Extrato e/ou Declaração emitido por
Sistema de Secretaria Municipal de Finanças contendo o nº de inscrição e dados cadastrais
da empresa; ou  Apresentação de Alvará de Funcionamento c/ nº de inscrição municipal e
dados cadastrais da empresa.

Em relação á alegação que algumas licitantes não apresentaram notas explicativas do
Balanço Patrimonial,  esta CPL julga como improcedente tal razão recursal, pois os
itens 7.8.2 e 7.8.3 do edital da TP nº 01/2020 exigiu-se apenas a apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.  A publicação de notas
explicativas às demonstrações financeiras está prevista no § 4º do artigo 176 da Lei
6.404/1976 (Lei das S/A) que regula as sociedades por ações, não sendo obrigatória para
as demais sociedades, por falta de previsão legal nesse sentido. Ademais, a leitura deste
dispositivo nos mostra que "as demonstrações serão complementadas por Notas
Explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício".  Neste sentido, o
próprio edital já previu uma forma de verificar a boa situação financeira da empresa, quais
sejam: a) Apresentar índice financeiros acima de 1 (um) e alternativamente a isto, a
comprovação que o patrimônio líquido da empresa seja de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

Em relação á alegação que algumas licitantes não apresentaram a  ART das CAT item
7.9.3 do edital, esta CPL julga como improcedente tal razão recursal,  pois no Edital
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não é exigido a apresentação da ART. Vale ressaltar, que a CAT é proveniente da ART,
sem a ART não existe a CAT.

Em relação à alegação que a empresa WM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP:
no contrato social está com valor de R$ 2.000.000,00 diferente da Certidão CREA no
valor de R$ 3.000.000,00, esta CPL julga como improcedente tal razão recursal,  pois,
o entendimento do Tribunal de Contas da União como rigor excessivo e improcedente,
conforme citação abaixo.

Informa�vo de Jurisprudência sobre Licitação e Contratos n°6 –
Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório x princípio do
formalismo moderado -, conforme Acórdão n.º 352/2010- Plenário,
TC-029.610/2009-1, rel. Min-Subst. Marcos Bemquerer Costa,
03.03.2010: (..)” constatou o relator que, de fato, “há divergências
nos dados referentes ao capital social e ao objeto”. No que tange ao
capital social, “houve alteração de R$ 4.644.000,00 para R$
9.000.000,00”, e no tocante ao objeto, “foi acrescentada a fabricação
de veículos ferroviários ou sobre pneus para transporte de
passageiros ou cargas, bem como a sua manutenção, assistência
técnica e operação”. Ponderou o relator que embora tais
modificações não tenham sido objeto de nova cer�dão, seria de rigor
excessivo desconsiderar o efe�vo registro da empresa no CREA/CE,
en�dade profissional competente, nos termos exigidos no edital e no
art. 30, I, da Lei n.o 8.666/93, até porque tais modificações
“evidenciam incremento posi�vo na situação da empresa”.
Acompanhando a manifestação do relator, deliberou o Plenário no
sen�do de considerar a representação improcedente.” (..)

Em relação à alegação que a empresa WSM COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI-ME
que não apresentou declarações e que o Balanço Patrimonial não está registrado na Junta
Comercial, esta CPL julga como parcialmente procedente tal razão recursal,  pois as
declarações complementares constam na documentação apresentada, entretanto, em
reanálise à documentação de Habilitação, constatamos que realmente o Balanço
Patrimonial apresentado não demonstra o efetivo registro na Junta Comercial. Em que
pese a Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020, ter alterado, em razão da pandemia da
Covid-19, o prazo para o registro de atos e documentos nas respectivas juntas comerciais,
o mesmo já se esgotou no caso da JUCEPA, pois o prazo passou a ser de trinta dias
contados da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos
seus serviços, o que aconteceu em 06/07/2020, conforme comunicado no endereço
eletrônico da junta (SEI 6038252).

Em relação à alegação que a empresa VERTICAL ENG. CONSTRUÇÃO EMP. LTDA
apresentou Termo de compromisso sem assinatura e Termo de recursa vistoria sem
assinatura. esta CPL julga como improcedente tal razão recursal,  pois ambos as
documentos estão carimbados e assinados pelo responsável da empresa.

Em relação à alegação que a empresa TEN TAVARES ENERGIA CONS. EIRELI:
apresentou CAT com numeração da ART diferente, esta CPL julga como
improcedente tal razão recursal,  pois Na CAT 137175/2017 constam várias ART´s, que
fizeram parte do processo de contratação dos serviços discriminados na CAT, são ART,s
complementares por motivo de Aditivos e/ou substituição por erro de digitalização. Vale
ressaltar que no Edital não é exigido a apresentação das ART’s. 

Em relação à alegação que a empresa RMH ENGENHARIA não apresentou as alterações
contratuais, esta CPL julga como improcedente tal razão recursal,  pois em seus
documentos de Habilitação constam a Alteração Contratual Consolidada registrada na
Junta Comercial.
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Em relação à alegação que a empresa POTERE ENGENHARIA LTDA
apresentou documento com índices financeiros não está assinado pelo Wellington Vieira
da Costa, e que empresa apresentou CAT  com numeração diferente das ART.  esta CPL
julga como improcedente tais razões recursais, pois conforme visto em seus
documentos de Habilitação o Balanço Patrimonial encontra-se devidamente registrado na
Junta Comercial, além disso no Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo que na
própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART constante
na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços executados para a
emissão da CAT, nova exigência do CREA.

Em relação à alegação que a empresa PLAQUE CONSTRUTORA LTDA não apresentou
alterações contratuais. A empresa apresentou CAT  com numeração diferente das ART.
Não apresentou as declarações do item 7.9.6.1 e item 7.9.7.1 esta CPL julga como
improcedente tais razões recursais,  pois em seus documentos de Habilitação constam a
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial., além disso no Edital não é exigido a
apresentação da ART, sendo que na própria CAT faz referência a ART que originou a
CAT. Vale lembrar, que a ART constante na CAT é referente ao Laudo de outro
Profissional atestando os serviços executados para a emissão da CAT, nova exigência do
CREA. Já as declarações de aparelhamento e declínio de visita técnica encontram-se junto
com os documentos de Credenciamento.

Em relação à alegação que a empresa PILASTRA PROJ. E CONSTRUÇÕES LTDA que
não apresentou as alterações contratuais. esta CPL julga como
improcedente tais razões recursais,  pois em seus documentos de Habilitação constam a
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial.

Em relação à alegação que a empresa OURO NORTE CONSTRUÇÕES EIRELI  juntou
documento do Sistema integrado de administração tributária - inscrição municipal sem
assinatura. esta CPL julga como improcedente tal razão recursal,  pois trata-se de
documento gerado digitalmente, inclusive geramos o mesmo documento em consulta ao
site da Prefeitura, e o referido documento foi emitido normalmente e sem assinatura.

Em relação à alegação que a a empresa MULTILINK ENGENHARIA EIRELI: Não
apresentou declaração formal que disporá das instalações aparelhamento pessoa e técnico
para execução do contrato. esta CPL julga como improcedente tal razão recursal, pois
consta nos documentos de Habilitação Declaração de Equipe Técnica e Carta da
Proponente.

Em relação à alegação que empresa LITHIUM CONSTRUÇÕES SERV. LTDA: Não
apresentou declarações complementares fora do envelope, esta CPL julga como
procedente tal razão recursal, na decisão anterior a CPL já havia decidido pela
desclassificação de sua proposta.

Em relação à alegação que a empresa JNS SAARAZIN CONSTRUÇÃO
EIRELI  apresentou CAT  com numeração diferente das ART. esta CPL julga como
improcedente tais razões recursais,  pois em seus documentos de Habilitação constam a
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial., além disso no Edital não é exigido a
apresentação da ART, sendo que na própria CAT faz referência a ART que originou a
CAT. Vale lembrar, que a ART constante na CAT é referente ao Laudo de outro
Profissional atestando os serviços executados para a emissão da CAT, nova exigência do
CREA.

Em relação à alegação que a empresa IMPERCON EIRELI apresentou CAT  com
numeração diferente das ART e estão em nome diferentes dos engenheiros, esta CPL
julga como improcedente tais razões recursais,  pois em seus documentos de
Habilitação constam a Alteração Contratual registrada na Junta Comercial., além disso no
Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo que na própria CAT faz referência a
ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART constante na CAT é referente ao Laudo
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de outro Profissional atestando os serviços executados para a emissão da CAT, nova
exigência do CREA.

Em relação à alegação que a empresa IGAWA & CIA LTDA  Não possui em seu acervo
técnico trabalho com cobertura e nem com telha termo acústica.  Não apresentou certidão
do engenheiro. esta CPL julga como improcedente tais razões recursais,  pois
em Consta nos autos a CAT 219717/2020, atividades técnicas: (.....)Estrutura de Metálica
– Projeto e Execução 600,00 metro quadrado, e nas observações consta: “EXECUÇÃO
DE ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA EM TELHA TERMO
ACUSTICA”...sobre o engenheiro Consta nos autos a apresentação de Certidão de Acervo
Técnico do profissional Augusto César Igawa de Albuquerque - CAT n°219717/2020.

Em relação à alegação que a  empresa F. DE SOUZA PAIXÃO LTDA  não apresentou
declaração de proposta independente fora do envelope. esta CPL julga como
procedente tal razão recursal, na decisão anterior a CPL já havia decidido pela
desclassificação de sua proposta.

Em relação à alegação que a empresa ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA juntou
suas declarações não estão assinadas. esta CPL julga como
procedente tal razão recursal, na decisão anterior a CPL já havia decidido por sua
Inabilitação.

Em relação à alegação que a empresa ECO ENGENHARIA LTDA: apresentou certidão
judicial cível positiva. esta CPL julga como improcedente tais razões recursais,  pois
em devemos atentar que a certidão emitida pelo TJ/PA engloba diversos tipos de ações
(Execução Fiscal, Municipal ou Estadual. Execução patrimonial, Falência e recuperação
Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Família, etc.) e conforme previsão edital a
certidão deve ser negativa para falência ou recuperação judicial, como podemos ver na
certidão apresentada o processo listado ali trata-se de mero processo do tipo procedimento
civel comum. 

Em relação à alegação que a empresa CONTINENTAL SERVIÇOS DE CONST.
EIRELI:  Não foi apresentado as alterações contratuais. A empresa apresentou CAT
179926/2019, ART PA20190434128 em nome de engenheiro civil Adelson Silva
Nascimento, e ART  em nome de outro engenheiro sr. Genivaldo Ferreira Rocha ART
PA20190434927.  esta CPL julga como improcedente tais razões recursais,  pois no
Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo que na própria CAT faz referência a
ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART do Engenheiro Genivaldo Ferreira
Rocha é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços executados para a
emissão da CAT, nova exigência do CREA.

Em relação à alegação que a empresa CONSTRUTORA ENERGEO LTDA  Não
apresentou suas declarações fora do envelope. as CAT item 7.9.3 do edital. esta CPL
julga como improcedente tais razões recursais, conforme vistas ao processo foi
verificado que houve lapso da CPL no ato de digitalização  do credenciamento desta
recorrente, uma vez, que a CPL deixou de digitalizar suas declarações complementares
que se faziam juntadas ao processo, pendencia esta que já foi sanada pela CPL, desta
forma, a empresa Construtora Energeo não descumpriu o item 9.1.2 do edital.

Em relação à alegação que a empresa CIRIO CONSTRUOTRA E SERVIÇOS
LTDA apresentou certidão judicial cível positiva. esta CPL julga como
improcedente tais razões recursais, de fato a certidão apresentada pela empresa contém
diversos processos processos relativos à falência e recuperação judicial, entretanto, junto
com a dita certidão cível foi juntado documento emitido pela 13ª Vara Cível e Empresarial
de Belém bem como cópias do Diário da Justiça do TJ/PA comprovando que seu plano de
recuperação judicial foi devidamente aprovado, atendendo assim, ao disposto no item
7.8.1 do Edital.
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Em relação à alegação que a empresa AMAZONTECH ENGENHARIA E
TECNOLOGIA: a empresa esta impedida de participar de licitações pelo
SICAF, esta CPL julga como improcedente tais razões recursais,  pois na decisão
anterior a CPL já havia informado a realização de diligências que confirmaram que a
empresa Amazontech Engenharia não está impedida de licitar/contratar com a União.

 

4. DA DECISÃO:

4.1 Diante do todo exposto, e levando em consideração a reanálise documental, esta CPL
decide por:

a) Conhecer o recurso interposto pela empresa PHAZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
EIRELI  e no mérito dar provimento, para reformar decisão anterior desta CPL que havia decidido pela
desclassificação de sua proposta. 

b) Conhecer o recurso interposto pela empresa MASOLLER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI e no mérito dar provimento apenas na razão recursal a�nente à empresa WSM COMÉRCIO E
SERVIÇO EIRELI-ME, pois o Balanço Patrimonial apresentado não demonstra seu registro na Junta
Comercial, culminando em sua Inabilitação.

 

Assim, esta CPL informa abaixo o resultado final da empresa Inabilitadas e Habilitadas.

 

LICITANTES HABILITADAS

AGNELO CONSTRUÇÕES EIRELI ALPHA SERVICE SERVIÇOS EIRELI
AMAZONTECHNOLOGY ENG. E

SERVIÇOS EM TEC. DA
INFORMAÇÃO LTDA

ATLAS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

CASA NOVA CONSTRUTORA LTDA
EIRELI

CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA

CONDISA CONSTRUÇÕES LTDA CONSTRUTORA 4MX LTDA
CONSTRUTORA ALC

CONSTRUÇÕES ARQUITETURA
LTDA-ME

CONSTRUTORA BRILHANTE CONSTRUTORA ENERGEO LTDA CONSTRUTORA MAGUEN LTDA

CONSTRUTORA VOLPI PARA LTDA CONTINENTAL SERVICE SERVICOS DE
CONSTRUCAO EIRELI ECO ENGENHARIA LTDA EPP

EXEL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
-EPP

F DE SOUZA & PAIXAO LTDA ** Sua
proposta será Desclassificada.

I9 ENGENHARIA CONSULTORIA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

EIRELI
IGAWA & CIA. LTDA IGF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI IMPERCON EIRELI

JNS SARRAZIN SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO EIRELI KL CONSTRUTORA EIRELI - ME LINK DA AMAZÔNIA

CONSTRUTORA LTDA
LITHIUM CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS

LTDA ** Sua proposta será
Desclassificada.

MASOLLER CONSTRUÇÕES E SERVIÇO
EIRELI MULTI LINK ENGENHARIA EIRELI

MZ CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE OBRAS LTDA

OURO NORTE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI

PA PIRAJA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO EIRELI

PHAZ CONSTRUTORA LTDA PILASTRA PROJETOS E CONSTRUÇÕES PLAQUE CONSTRUTORA LTDA-
EPP

POTERE ENGENHARIA RMH ENGENHARIA LTDA SAGA ENGENHARIA LTDA

TEN TAVARES ENERGIA E
CONSTRUTORA EIRELI TRJ CONSTRUÇÕES LTDA-ME

VERTICAL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO E

EMPREENDIMENTOS LTDA
WM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -

EPP XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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LICITANTES INABILITADAS

ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA ▪ Declarações sem Assinatura; ▪ Não atendeu aos itens
7.9.7 e 7.10.1 do edital.

STEC SANEAMENTO TELECOM. ELETRICIDADE E
CONSTRUÇÃO EIRELI ▪ Não atendeu ao item 7.9.7 do edital.

WSM COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI ME ▪ Balanço Patrimonial não registrado na Junta
Comercial.

 

Atenciosamente,

 

Humberto Junior Costa Queiroz
Presidente da CPL

Ordem Interna nº 021/2020-MPEG
 
 

Dilson Augusto de Araujo Junior
Membro da CPL

Ordem Interna nº 021/2020-MPEG
 
 

Raul Fernando Novaes Junior
Membro da CPL

Ordem Interna nº 021/2020-MPEG
 
 

Documento assinado eletronicamente por Dilson Augusto de Araújo Júnior, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 05/11/2020, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Junior Costa Queiroz, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 05/11/2020, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5945239 e o código CRC 59345DD5.

Referência: Processo nº 01205.000245/2020-55 SEI nº 5945239

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MEMORANDO NUENA –  Nº 003/2020 

Belém 19 de outubro de 2020. 

 

ANÁLISE DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES REF. AOS REQUISITOS DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

PROCESSO Nº 01205.000245/2020-55 

 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 

ASSUNTO: Análise de Recursos e Contrarrazões do Resultado da Habilitação – 

Qualificação Técnica 

 O presente documento refere-se à análise dos documentos de recursos 

e contrarrazões de Resultado da Habilitação Técnica da Tomada de Preços nº 01/2020 que 

objetiva a Execução de Obra de Engenharia para de Reforma de Telhados, com área de 

3.520,10 m², de prédios localizados no Campus de Pesquisa do MPEG em Belém-PA. 

 

I - Em resposta ao Recurso da empresa MASOLLER CONSTRUÇÕES EIRELI, em 

que pede desclassificação das empresas, referente a Qualificação Técnica. Após análise 

dos recursos, nos posicionamos pelo seguinte aos questionamentos técnicos: 
 

 
1. W M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP  

1. No contrato está com valor (2.000.000,00) diferente da certidão do 
CREA (3.000.000,00) 

RESPOSTA:  Não cabe a alegação do Recurso. Sendo, pois, entendimento do Tribunal de 
Contas da União como rigor excessivo e improcedente, conforme citação abaixo. 

• Informativo de Jurisprudência sobre Licitação e Contratos n°6 – Princípio da 
Vinculação ao instrumento convocatório x princípio do formalismo moderado 
-, conforme Acórdão n.º 352/2010- Plenário, TC-029.610/2009-1, rel. Min-Subst. 
Marcos Bemquerer Costa, 03.03.2010: 

(..)” constatou o relator que, de fato, “há divergências nos dados 
referentes ao capital social e ao objeto”. No que tange ao capital social, 
“houve alteração de R$ 4.644.000,00 para R$ 9.000.000,00”, e no 
tocante ao objeto, “foi acrescentada a fabricação de veículos 
ferroviários ou sobre pneus para transporte de passageiros ou cargas, 
bem como a sua manutenção, assistência técnica e operação”. Ponderou 
o relator que embora tais modificações não tenham sido objeto de nova 
certidão, seria de rigor excessivo desconsiderar o efetivo registro da 
empresa no CREA/CE, entidade profissional competente, nos termos 
exigidos no edital e no art. 30, I, da Lei n.o 8.666/93, até porque tais 
modificações “evidenciam incremento positivo na situação da empresa”. 
Acompanhando a manifestação do relator, deliberou o Plenário no 
sentido de considerar a representação improcedente.” (..) 

 
2. W S M COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI ME  

1. Não apresentou as declarações 



RESPOSTA:  Não procede. As declarações constam nos PDF de Documentos de 
Credenciamento. 
 
 

3. VERTICAL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA  
1. Termo de Compromisso não está assinada 

RESPOSTA: Não procede o recurso, pois, consta nos autos o documento assinado nos 
Documentos Habilitação em PDF. 
 

2. Termo de recusa de vistoria não está assinada 
 

RESPOSTA: Não procede o recurso, pois, consta nos autos o documento assinado nos 
Documentos Habilitação em PDF. 
 

 

4. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso, sendo que no Edital não é exigido a apresentação da 
ART. Vale ressaltar, que a CAT é proveniente da ART, sem a ART não existe a CAT.  

 
5. TEN TAVARES ENERGIA E CONSTRUTORA  

1. Não apresentou CAT, com numeração da ART, diferente. 
 

RESPOSTA: Não procede o recurso. Na CAT 137175/2017 constam várias ART´s, que fizeram 
parte do processo de contratação dos serviços discriminados na CAT, são ART,s 
complementares por motivo de Aditivos e/ou substituição por erro de digitalização. Vale 
ressaltar que no Edital não é exigido a apresentação das ART’s. 
 

6. STEC SANEAMENTO TELECOM. ELETRICIDADE E CONSTRUÇÃO EIRELI 
 

RESPOSTA:  Não apresentou recurso da área técnica, entretanto, consta nos autos a Inabilitação 
pela CPL, da empresa STEC SANEAMENTO TELECOM. ELETRICIDADE E CONSTRUÇÃO EIRELI, 
pela não assinatura das certidões. 

 

7. SAGA ENGENHARIA LTDA  
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso, sendo que no Edital não é exigido a apresentação da 
ART. Vale ressaltar, que a CAT é proveniente da ART, sem a ART não existe a CAT.   

 
8. POTERE ENGENHARIA LTDA  

1. A empresa apresentou o CATs com numeração diferente das ART’s. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 
 

9. PLAQUE CONSTRUTORA LTDA-EPP  
1. A empresa apresentou o CATs com numeração diferente das ART’s. 
 



RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 

2. Não apresentou as declarações do ITEM 7.9.6.2 e ITEM 7.9.7.1 

 
RESPOSTA: Não procede. Constam as referidas declarações anexadas nos autos. A 
DECLARAÇÃO DECLINIO DE VISITA TÉCNICA, DECLARAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA e 
DECLARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, consta nos Documentos de Credenciamento, no SEI. 
 

 

10. MZ CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA  
1. Não apresentou o ART das CAT’s ITEM 7.9.3. 
 

RESPOSTA:  Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 
11. MULTI LINK ENGENHARIA EIRELI  

1. A empresa não apresentou declaração formal de que disporá, por 

ocasião fatura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerado essencial para a execução contratual item 7.9.6.1 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. Consta nos autos, Carta da Proponente, em que a 
MULTI LINK ENGENHARIA EIRELI faz a referida Declaração Formal. 
 

12. LINK DA AMAZÔNIA CONSTRUTORA LTDA  
(considerou que a mesma não apresentou erro) 

 

13. KL CONSTRUTORA EIRELI - ME  
1. A empresa apresentou o CATs com numeração diferente das ART’s. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 
14. JNS SARRAZIN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  

1. A empresa apresentou o CATs com numeração diferente das ART’s. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 

15. IMPERCON EIRELI  
1. A empresa apresentou o CATs com numeração diferente das ART’s  e 

estão em nomes diferentes dos engenheiros 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 



 

16. IGAWA & CIA. LTDA 
1. Não possui em seu acervo técnico trabalho com cobertura e nem com 

telho termo acústica. 

RESPOSTA: Não procede. Consta nos autos a CAT 219717/2020, atividades técnicas: 
(.....)Estrutura de Metálica – Projeto e Execução 600,00 metro quadrado, e nas 
observações consta: “EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA EM TELHA 
TERMO ACUSTICA” 
 

2. Não apresentou certidão do engenheiro. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. Consta nos autos a apresentação de Certidão  de 
Acervo Técnico do profissional Augusto César Igawa de Albuquerque - CAT n°219717/2020. 

 

17. ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA 
1. Suas declarações não estão assinadas. 

RESPOSTA:  Procede o recurso. Consta nos autos a referida alegação, com a Inabilitação da 
empresa ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA pela CPL. 

 

2. O engenheiro responsável não está no quadro da empresa, e não a 

declaração de contratação futura do engenheiro. 

RESPOSTA: Não procede a referida alegação, pois consta nos Autos que Contrato de Trabalho 
por tempo indeterminado, com o Engenheiro Itamar de Alcantara, datado de 20 de fevereiro de 
2020.  

 

 
18. CONTINENTAL SERVICE SERVICOS DE CONSTRUCAO EIRELI  

1. A empresa apresentou o CATs- 197726/2019, ART. PA20190434128 em 

nome de outro engenheiro, o senhor Genivaldo Ferreira Focha. 

ART.PA20190434927. 
 

RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART do 
Engenheiro Genivaldo Ferreira Rocha é referente ao Laudo de outro Profissional atestando 
os serviços executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 
 

19. CONSTRUTORA ENERGEO LTDA  
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT, assim como as ART’s 
complementares. 

 
20. CONSTRUTORA BRILHANTE  

1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. O Edital não exige a apresentação da ART, sendo que 
na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT.  

 
 

21. CONSTRUTORA 4MX LTDA 
1. Acervo técnico falta pagina. 



RESPOSTA:  Não procede o recurso. A Certidão de Acervo Técnico n° 0127/COP/2014 foi 
validada pelo CERA/PA com descontinuidade de numeração dos serviços: item 04.01.569 
Tinta Acrílica na página 29/51, carimbada pelo CREA como página 02/06 da CAT e segue para 
o item 04.04.585 Pintura Asfáltica na pag. 30/51, carimbada pelo CREA como pagina 03/06 
da CAT . Ademais,  seria de rigor excessivo desconsiderar o CAT, pela falta de continuidade 
do itens, sendo que o CREA validou somente os itens que estão apresentados na CAT. Vale 
ressaltar que os serviços exigidos no Edital constam na CAT, portanto não é motivo para 
inabilitação da empresa. 

 

2. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. 
 

22. CONSTRUTORA MAGUEN LTDA 
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT, assim como as ART’s 
complementares. 
 

23. ALPHA SERVICE SERVIÇOS EIRELI  
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 
RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo 
que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. 

 
 

24. AGNELO CONSTRUÇÕES EIRELI  
1. Não apresentou o ART, das CAT ITEM 7.9.3. 

 

RESPOSTA: Não procede o recurso. No Edital não é exigido a apresentação da ART, sendo que 
na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT 
 
 
 

II - Após análise, referentes a Área Técnica, das Contrarrazões do recurso da empresa 

MASOLLER CONSTRUÇÕES EIRELI, em que pede desclassificação das empresas, nos 

posicionamos pelo seguinte aos questionamentos técnicos: 
 

 

1. Contrarrazão da empresa MZ CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA: 

 

‘’15 – MZ CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA – ME 

32.021.223.0001/21  

1. Não apresentou o ART, das CAT, ITEM 7.9.3.’’  

 

Ora, em uma breve análise da documentação da empresa MZ Construção 

e Administração de Obra Ltda, verifica-se facilmente a visualização dos 

itens acima. Vejamos: 

 - Item 1: Consta na página 24 até a 25 dos documentos apresentados pela 

empresa MZ Construção e Administração de Obra Ltda. 

 - Item 2: a CAT nº 0720190000656 demonstra e/ou indica a ART nº 

0720150044956 do referido atestado de capacidade técnica. Isto posto, 

roga, desde já, que a COMISSÃO DE LICITAÇÃO indefira as alegações 



supramencionadas pela empresa Masoller Construções e Serviço Eirelli, 

e, por conseguinte, que mantenha a empresa licitante MZ CONSTRUÇÃO 

E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA habilitada, tendo em vista que os 

documentos de habilitação apresentados atendem as exigências 

editalícias. 

 
RESPOSTA:        Item 2: Procede a Contrarrazão da empresa MZ CONSTRUÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA. Ademais, o Edital não é exigido a apresentação da ART, 
sendo que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT. Vale lembrar, que a ART 
constante na CAT é referente ao Laudo de outro Profissional atestando os serviços 
executados para a emissão da CAT, nova exigência do CREA. 

 

 

2. Contrarrazão da empresa ALPHA SERVICE SERVIÇOS LTDA: 

 

Primeiramente destacamos que as razões recursais transcritas acima são 

infundadas, sendo perceptível o desespero da recorrente, em obter através 

dos argumentos falhos em seu recurso, e em face ao desespero como é 

notado nas afirmações proferidas, onde a recorrente demonstra por mais 

de uma vez o desconhecimento da documentação prevista no edital bem 

como a apresentada pela empresa recorrida, tentando distorcer os fatos. 

Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras 

presunções, ilações e indícios, no mais das vezes, fundados em 

informações inverídicas, organizadas fora do contexto ou pinçadas à 

conveniência dos interesses da Recorrente. 

 DOS PEDIDOS 

 EX POSITIS, requer sejam providas as CONTRARRAZÕES em comento 

com base nas argumentações tecidas em epígrafe, restando inalterado o 

escorreito decisório de HABILITAÇÃO da Recorrida, posto que, de forma 

cabal e inequívoca, cumpriu as exigências esculpidas no Edital de Tomada 

de Preços Nº 01/2020 e restou evidenciado que as razões recursais ora 

vergastadas são desarrazoadas e imbuídas de tumultuar o processo 

editalício em comento. 

Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos 

à autoridade superior competente, para que, após análise dos mesmos, 

defira o presente pedido, dando continuidade as demais fases. 

 

 
RESPOSTA: Quanto ao recurso correspondente a área técnica o nosso parecer é que: Não 
procede o recurso da empresa Masoller Construções, pois no Edital não é exigido a 
apresentação da ART, sendo que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT, 
sendo desnecessária a apresentação da referida ART. 

 

 

3. Contrarrazão da empresa CONSTRUTORA ENERGEO LTDA 

 

(...)requer que seja mantida a decisão proferida por essa respeitável CPL, que 
julgou credenciada e habilitada no presente certame a favor da licitante acima 
descrita, contra a equivocada análise realizada pela empresa Masoller 
Construções e Serviços Eireli, tudo conforme adiante segue: 
 1º - Para esclarecer os fatos citados: 

a) As declarações fora do envelope, descumprindo o item 
9.1.2 



b) Não apresentou o ART, das CAT, descumprindo o item 
7.9.3 

 Em resposta aos questionamentos acima, informamos que, conforme vistas 
ao processo foi verificado que houve um lapso da CPL no ato da digitalização do 
credenciamento desta recorrente, uma vez, que ao digitalizar do credenciamento 
a mesma deixou de digitalizar  suas declarações complementares que se faziam 
juntadas ao processo de credenciamento, pendências esta que já foi sanada pela 
CPL, desta forma, a empresa Construtora Energeo não Descumpriu o item 9.1.2, 
estando esta credenciada e habilitada a próxima etapa do certame em tela. 
 Outrossim, informamos que, em vistas ao processo nos documentos de 
habilitação apresentado pela Construtora Energo, foi identificado na folha 103 
(numeração da empresa), e 201 (numeração digital-PDF) o registro da ART do 
CAT151684/2017, desta forma, a empresa Construtora Energeo não Descumpriu 
o item 7.9.3, estando esta credenciada e habilitada a próxima etapa do certame 
em tela. 
. 

RESPOSTA: Quanto a contrarrazão correspondente a área técnica nosso parecer é que: Não 
procede o recurso da empresa Masoller Construções, pois no Edital não é exigido a apresentação 
da ART, sendo que na própria CAT faz referência a ART que originou a CAT, assim como as ART’s 
complementares, sendo desnecessária a apresentação da referida ART. 

 
 

4. Contrarrazão da empresa IGAWA 
 

1.3- Falta de exigência de apresentação de certidão do engenheiro. 
Mais uma vez, não procede a alegação da recorrente para a falta de 
apresentação de certidão do engenheiro, tendo em vista que não há esta 
exigência no edital. 
Vejamos a cláusula pertinente: 
Desta feita, é possível concluir que não há obrigatoriedade a apresentação de 
certidão do profissional. Ademais, pelo princípio da vinculação ao edital, não 
poderia a comissão de licitação exigir documento não previsto no instrumento 
convocatório. 
Conforme demonstrado acima, TODOS os documentos apresentados 
atendem na integra ao edital. 
Nota-se que a recorrente de forma maliciosa, tenta induzir o pregoeiro a erro 
no seu julgamento, onde afirma exigências que não estão previstas no edital 
como regras para fins de habilitação. 
Fica claro, portanto, que a recorrente busca em seu recurso apenas criar o 
chamado tumulto processual, devendo a autoridade administrativa aplicar-lhe 
as sanções e advertências previstas na legislação de regência por sua 
conduta temerária que, quiçá, transborda os limites da boa-fé objetiva e da 
lealdade processual. 
Destarte, requer-se desde já o indeferimento, em sua íntegra, do recurso 
proposto pela recorrente, haja vista a inexistência de relevância nas 
alegações propostas. 

 
RESPOSTA:. Procede a contrarrazão, correspondente a área técnica. Nosso parecer é que: 
Não procede o recurso da empresa Masoller Construções. Pois, consta nos autos a 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico do profissional Augusto César Igawa de 
Albuquerque - CAT n°219717/2020, com as atividades técnicas: (.....)Estrutura de Metálica – 
Projeto e Execução 600,00 metro quadrado, e nas observações consta: “EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA EM TELHA TERMO ACUSTICA” 

 



 

 

 Sem mais a acrescentar, colocamo-nos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
 
 

Rejânia Lúcia Abreu Saraiva – Eng. Civil 
SIAPE – 3085397 - CREA 8123/PA 

NUENA/MPEG 
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Desenvolvido com Drupal (https://www.drupal.org)

Login (/user/login?destination=node/1631%23comment-form) para postar comentários

Com os serviços de atendimento presencial paralisados, desde o dia 23 de março, devido às medidas de 
prevenção à pandemia do novo coronavírus, a Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) já tem um 
cronograma para a retomada gradual das suas atividades presenciais, a partir do dia 06 de julho. 

Para evitar aglomerações, o atendimento ao público será realizado, na sede e Unidades Desconcentradas 
das 09h30 às 13h, exclusivamente para serviços agendados previamente pelo site da jucepa. 

Para os postos localizados, nas estações cidadania e nos shoppings centers, o atendimento presencial será 
realizado, das 12h às 17h, também somente por agendamento prévio. E para quem prefere acessar os 
serviços de atendimento virtual, a JUCEPA disponibiliza o Chat que funciona das 08h às 14h e o Suporte 
ao Cliente, para abertura de chamados à equipe de suporte.

Agência Pará de Notícias (http://www.agenciapara.com.br)
Downloads (http://www.pa.gov.br/new/downloads.html)
Gabinete do Governador (http://www.pa.gov.br/new/gabinete_do_gov.html)
Pará em Obras (http://paraemobras.pa.gov.br)
Sgn.Net (http://sgn.net.br/)
Webmail Agência (http://mail.agenciapara.com.br/)
Webmail SECOM (http://mail.secom.pa.gov.br/)

Secretarias e Órgãos 

Escolha uma Secretária 
Fale Conosco

 via E-mail (mailto:institucional@pa.gov.br)

 via Facebook (https://www.facebook.com/governopara)

 via Twitter (https://twitter.com/governopara)
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